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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE ITARANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 
 
 
 
 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022  
 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO Nº2023.036E0700001.01.0015 
 
PROCESSO Nº 005834/2022 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 

03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06.541-078, 

e-mail: othon.baragao@primebeneficios.com.br e 

juridico@primebeneficios.com.br, tel. (19) 3518.7021, por intermédio de seu 

procurador subscrito in fine, vem data máxima vênia, nos termos do art. 4º, inciso 

XVIII, da Lei 10.52/2002, interpor: 

 

 

Em face das irregularidades contidas no procedimento 

licitatório em epígrafe, que culminaram na indevida habilitação da empresa 

QFROTAS SISTEMAS S/A, conforme as razões de fato e de direito adiante 

articulados: 
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O Município de Itarana realizou certame licitatório de Pregão 

Eletrônico nº 005/2022, buscando a contratação do seguinte objeto: 

 

II - OBJETO 
2.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada 
no gerenciamento de transações comerciais com rede de empresa 
credenciadas objetivando a prestação de serviços de manutenção 
preventiva, corretiva, compreendendo a realização de orçamento de 
materiais e serviços especializados de manutenção, para atendimento da 
frota de veículos e equipamentos operacionais do Município de 
Itarana/ES. Todas as transações devem ser operacionalizadas por intermédio de 
implantação e operação de Sistema Informatizado via WEB, próprio da 
CONTRATADA, conforme especificações e quantidades estabelecidas no anexo 
II - Termo de Referência, deste Edital. 

 

No dia 09 de março de 2023, às 09h00min, teve início a sessão 

pública do Pregão Eletrônico n.º 005/2022, que contou com a participação das 

seguintes empresas: 

 

1. One Consultoria Empresarial; 

2. QFrotas Sistemas S/A; 

3. Renovar Assessoria e Gestão; 

4. Prime Consultoria e Assessoria; 

5. Carletto Gestão de Serviços. 

 

Após acirrada fase de lances, sagrou-se arrematante a 

empresa One Consultoria, com o oferecimento da proposta de (-) 32,10%. 

Acontece que a mesma deixou de apresentar os documentos relacionados nos 

subitens 9.1.1 a 9.1.5, dentro do prazo estabelecido em edital. 

 

Com a desclassificação da empresa One Consultoria, foi 

habilitada a empresa Qfrotas,  com a proposta de (-) 32,02, ato contínuo, 
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foram julgados os documentos apresentados a título de habilitação, sendo ao 

final equivocadamente declarada vencedora do certame por ter, em tese, 

cumprido os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório. 

 
No entanto, realizando uma detida análise da documentação 

apresentada pela Empresa QFROTAS SISTEMAS, foram constatadas 

irregularidades aptas a ensejar a desclassificação e inabilitação dela, por não 

atender a todas as exigências trazidas pelo instrumento convocatório, 

conforme será demonstrado. 

 

Destaca-se desde logo, que, por se tratar de uma licitação cujo 

objeto envolve a intermediação financeira e a prestação dos serviços por meio 

de rede credenciada e diversas outras peculiaridades, é de suma importância que 

tais fatos sejam verificados com afinco, para demonstrar a segurança que deve 

haver na contratação 

 

Destaca-se desde logo, que, por se tratar de uma licitação cujo 

objeto  envolve  a  intermediação  financeira e a prestação dos serviços por 

meio de rede credenciada e diversas outras peculiaridades, é de suma 

importância que tais fatos sejam verificados com afinco, para demonstrar a 

segurança que deve haver na contratação e a efetiva capacidade da contratada 

executar a prestação dos serviços, não sendo de forma alguma admitida a 

submissão do Ente Público à riscos desnecessários que não contribuem com 

a preservação do interesse público. 

 

Desse modo, a mantença da classificação e da habilitação da 

Recorrida se trata de uma clara afronta aos princípios administrativos que 

norteiam os processos licitatórios, quais sejam, o da legalidade, da vinculação 

ao instrumento convocatório, da isonomia, dentre outros, razão pela qual, 

desde já requer o provimento integral do presente recurso. 
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Sendo assim, apresenta-se as razões de recurso sobre as 

ilegalidades perpetradas na sessão pública, as quais também poderão ser levados 

ao crivo do judiciário e do órgão de controle externo (Tribunal de Contas). 

 

 

 

 

Conforme se verifica no contrato social, a licitante QFROTAS 

iniciou as suas atividades no dia 12 de novembro de 2021 a partir da cisão 

realizada com a Empresa Quality Flux Automação e Sistemas LTDA., 

momento em que, esta última, cindiu parcela de seu patrimônio a nova 

Empresa Constituída. 

 
Sabe-se que a cisão é um processo de reorganização societária 

expressamente previsto no artigo 229 da Lei nº 9.7604/76, entretanto, existem 

diversos fatores que devem ser observados, principalmente quando da 

realização de processos licitatórios e dos documentos apresentados pela 

Empresa arrematante. 

 
Consta também no contrato social apresentado pela 

QFROTAS, a informação  de  que  com a cisão transferem-se todos os 

contratos administrativos e acervos de titularidade da QUALITY FLUX, o que 

se encontra disposto de maneira totalmente ilegal e irregular, afinal, tais 

contratos não poderiam ser transferidos a bel prazer e quando as empresas 

acharem convenientes. 

 

Dessa forma, o item 5.2 da cláusula quinta do contrato social 

transfere a QFROTAS os contratos e acervos celebrados com os seguintes titulares 

(i) Município de Rio   Verde/GO;   (ii)   Município   de   Itambé   do   Mato   Dentro/Mg;   
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(iii)   Município   de Quirinópolis/GO; (iv) Município de Flores de Goiás/GO; (v) 

Município de Sacramento/MG; (vi) Município de Morrinhos/CE; (vii) Município de 

Lagoa do Ouro/PE; (viii) Município de São José do Belmonte/PE; (ix) Município de 

Colinas do Tocantins/TO; (x) Município de Passo Fundo/RS e (xi) Município de São João 

da Lagoa/MG.  

 

A partir desse momento, diversas são as irregularidades 

constantes, tanto as que dizem respeito a incorporação de contratos, quanto 

as de seus acervos, afinal, de acordo com o inciso VI do artigo 78 da própria lei 

de licitações, a cisão é motivo  para ensejar a rescisão contratual, in verbis: 

 
Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos (...) 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

(...) 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 

Assim, ao analisar os editais e contratos celebrados com os 

Municípios  acima citados, todos são claríssimos que, dentre as causas de 

rescisão contratual, encontra-se a cisão, ou seja, a partir do momento em que 

realizada a cisão, foram infringidas cláusulas editalícias que constituem 

motivos para a rescisão dos contratos, não havendo, portanto, que se falar em 

incorporação de acervo ou de titularidade dos contratos. 

 
Tal conduta deixa explícita e chega a beirar a má-fé praticada 

pela QFROTAS (leia-se QUALITY), que são, na verdade, a mesma empresa, 

revestida apenas de “novos” documentos para conseguir executar o contrato 

por empresa que não tenha contratos rescindidos, etc. 

 

Frise-se que não requer-se a inabilitação da QFROTAS tão 

somente pelo fato dela ser uma empresa cindenda, mas sim, por ter sofrido 

punições de impedimento em dois municípios distintos, bem como pela 

declaração falsa apresentada no momento da apresentação da proposta, o que 
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a torna claramente impedida pelo ordenamento jurídico para se sagrar 

arrematante, conforme explicaremos adiante. 

 

 

A empresa vencedora do certame QFROTAS possui um 

histórico negativo no que tange contratação com a Administração Pública. 

Começando pelo Município de Cacoal, onde sob a denominação de Quality 

Flux já foi punida por descumprimento de contrato que, aliás, possuía mesmo 

objeto da presente licitação (Pregão Eletrônico n. 035/2021). Naquele contrato, 

a empresa ofertou um desconto de 30,10% apenas para se sagrar vencedora e, 

após, utilizou de manobra fraudulenta para tornar o contrato exequível, 

conforme se depreende (decisão em anexo): 

 
 

 

(....) 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                      
                           (...) 
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A empresa não suporta qualquer desconto, repassando estes 

valores aos seus credenciados. O resultado é que, para ser capaz de suportar 

o desconto que lhe  é imputado, os estabelecimentos credenciados acabam por 

majorar os valores e, consequentemente, fazer com que os preços 

disponibilizados ao órgão contratante sejam consideravelmente superiores aos 

de mercado. 

 
Diante dos fatos constatados no processo administrativo 

instaurado, a  empresa foi PUNIDA COM IMPEDIMENTO de licitar por 

DOIS ANOS com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme segue: 

 

 

 

Além disso, a empresa arrematante também sofreu 
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penalidades no município de Rio Verde/GO, onde celebrou com o Fundo 

Municipal de Saúde o contrato administrativo nº 097/2021, passando a 

realizar, ainda sob a sob denominação de Quality Flux, os serviços de gestão 

de frota da municipalidade. 

 

Após a realização do processo de cisão, com a consequente 

transferência para a QFROTAS do patrimônio, do acervo e da titularidade de 

todos os contratos que possuíam como objeto a gestão de frotas, incluindo o 

contrato aqui citado, a peticionante Prime Benefícios solicitou cópias da execução 

contratual, juntamente com os relatórios de  ordens  de  serviço,  faturas, 

orçamentos, notas fiscais, dentre outros, para poder constatar se o contrato era 

operado dentro da devida legalidade. 

 
Ao receber os documentos solicitados e realizar detida 

análise, foram constatadas gritantes irregularidades, descumprimentos 

contratuais e manobras realizadas pela empresa contratada, com o evidente 

propósito de burlar a sistemática do serviço de gerenciamento, não cumprir as 

cláusulas editalícias, praticar sobrepreço nas peças e serviços fornecidos e 

aplicar, de modo fictício, o desconto ofertado no momento do certame. Tudo 

isso para ludibriar a Administração Pública e enriquecer-se ilicitamente, 

proporcionando a falsa sensação de que o contrato era vantajoso para o ente 

contratante. 

 
Com base no que restou apurado, a Prime comunicou todas 

as irregularidades ao Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde e aos órgãos 

de fiscalização e controle, a fim de que tomassem as devidas providências 

quanto às ilegalidades ocorridas. 

 
Após receber e processar o conteúdo dos fatos que lhe foram 

noticiados, o Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde encaminhou as 

denúncias à Comissão de Penalidades Administrativas para que fosse 
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instaurado o devido processo e apuradas as irregularidades. 

 
Nesse espeque, instaurou-se o processo administrativo nº 

015/2022, que resultou na confirmação dos conteúdos levados ao 

conhecimento da municipalidade, não pairando nenhuma dúvida quanto à 

conduta inidônea das empresas Quality Flux Automação e Sistemas Ltda. e 

QFrotas Sistemas S.A. 

 

Em decisão da Comissão de Penalidades Administrativas, foi 

determinada a devolução do valor de R$ 196.062,15 (cento e noventa e seis mil e 

sessenta e dois reais e quinze centavos), obtido de forma indevida pela 

denunciada; a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor total do 

contrato; a suspensão de contratar com o Município de Rio Verde pelo prazo 

de 2 (dois) anos e a aplicação da pena de DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

também pelo prazo de 2 (dois) anos. 
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Por causa disso, a empresa foi prontamente inserida no 

cadastro do SICAF, fazendo constar assim as penalidades de inidoneidade 

em seu nome. Tendo em vista que tal registro impede-a de participar de 

novas licitações, a QUALITY impetrou um Mandado de Segurança com 

pedido de liminar contra o ato punitivo praticado pelo Secretário de Rio 

Verde. 

 
O Magistrado de 1ª Instância diante das alegações do 

Impetrante decidiu por conceder a liminar pleiteada, suspendendo 

provisoriamente a declaração de  inidoneidade e as demais penalidades 

emitidas, razão pela qual até a presente data não    consta no sistema do SICAF 

a empresa como inidônea. 

 
A própria licitante, tendo em vista a obrigatoriedade da 

declaração de   inexistência de fatos impeditivos para habilitação, apresentou-

a juntamente com a decisão liminar, informando que a presente sanção 

encontra-se suspensa tendo em vista decisão do Tribunal de Justiça do Estado 

de Goiás. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contudo, importante frisar que o processo ainda encontra-

se em trâmite e a decisão judicial que suspendeu a sanção, mencionada pela 
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licitante, tem caráter provisório, e não definitivo. Aliás, esta decisão já fora alvo 

de diversas mudanças, tendo em vista recursos apresentados pelas partes do 

processo, liminares concedidas e posteriormente suspensas pelo Tribunal de 

Justiça. 

 

Pouco tempo antes desta recente decisão judicial que suspendeu a 

sanção, o próprio Desembargador Relator já havia determinado a reinserção da 

penalidade de inidoneidade, justificando-a com a fim de se evitar que empresas 

fraudadoras dos cofres públicos da área da saúde sejam blindadas pelo 

Judiciário e participem livremente de licitações por todo o território nacional. 

 

 
 

 

 

Fica assim evidenciado que trata-se de questão conturbada, 

cujo desfecho ainda é incerto, e mesmo que provisoriamente a sanção da 

licitante QFROTAS,      esteja suspensa, nada muda o fato de que esta JÁ FOI 

PUNIDA e sua conduta na execução de contratos já foi repreendida por 

diversos órgãos públicos. 

 
Se por um lado demonstra-se provisória e momentânea a 

decisão que suspendeu a punição de inidoneidade no sistema do SICAF, em 

nada se assemelham as graves condutas da licitante QFROTAS, que são 
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praticadas de forma contínua e reiterada, qualquer que seja o ente público, não 

devendo se esperar conduta diversa apenas com a Prefeitura de Parnamirim. 

 
Recentemente, em decisão publicada no dia 21/11/2022, a 

licitante QFROTAS novamente sofreu punição, desta vez na Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio de Posse/SP, referente ao termo de contrato nº 

015/2022, cujo objeto era exatamente igual ao desta licitação. 

 
Nesta ocasião, foi instaurado o processo administrativo nº 

1033/2022, no qual se contatou que durante a fase de implementação do 

contrato a licitante QFROTAS deixou de apresentar os estabelecimentos 

credenciados no município contratante, o que ocasionou na rescisão unilateral 

do contrato em questão, bem como a aplicação das penalidades de (i) MULTA 

no valor de R$ 14.144,41 e (ii) SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E 

CONTRATAR com a Prefeitura por 2 anos: 
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A data desta punição, bem como a gravidade das penas que 

lhe foram impostas, somente demonstram que a empresa continua 

descumprindo os contratos que estabelece com os entes públicos. Não se trata 

de conduta atípica, em alguns municípios isolados, mas a imposição de 

penalidades vem se tornando a regra no que diz respeito à prestação de 

serviços públicos pela empresa licitante QFROTAS. 

 
A despeito disso, ainda que as punições tenham sido aplicadas 

por Municípios, a gravidade dos fatos e as fastas provas que embasaram a 

punição deve ser aplicadas em favor de toda a Administração Pública que é 

UNA. Esse entendimento é esboçado pela corte superior, conforme 

jurisprudência: 

 
 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  LICITAÇÃO.   

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. EMPRESA 

VENCEDORA COM  REGISTRO DE PENALIDADE DE 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR 

(ART. 87, III, DA LEI N. 8.666 /1993) VIGENTE NA DATA DE 

ABERTURA DO CERTAME. PUNIÇÃO IMPOSTA POR ENTE 

MUNICIPAL, MAS QUE ALCANÇA TODA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRECEDENTES DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO À ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO A 

PARTIR DA HABILITAÇÃO  DA  PARTICIPANTE  

IMPEDIDA.  É  assente  na jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça que "a penalidade prevista no art. 87, III , da Lei n. 8.666 

/1993 não produz efeitos apenas em relação ao ente federativo 

sancionador, mas alcança toda a Administração Pública ( MS 

19.657/DF , rel. Ministra ELIANA CALMON,    PRIMEIRA    

SEÇÃO,    julgado    em    14/08/2013,    Dje 23/08/2013)" (STJ, 

Agravo Interno no Recurso Especial n. 1.382.362/PR, rel. Min. Gurgel 

de Faria, j. 7-3-2017). Assim, está impedida de participar de processo 

licitatório  aberto  por  ente  estadual a  empresa  a quem foi imposta a 

penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar, ainda que a 
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punição tenha advindo de procedimento administrativo de âmbito 

municipal. SEGURANÇA CONCEDIDA (Mandado  de  Segurança  n.  

 

 

4019902-95.2018.8.24.0000, de Tribunal de Justiça Relator: 

Desembargador Odson Cardoso Filho, 06/12/2018). Direito 

constitucional, administrativo e processual civil. Agravo de 

instrumento. Empresa penalizada com base na lei nº 8666 /93, art. 87, 

iii. Impedimento temporário de licitar e contratar decorrente de 

penalidade. Participação em pregão eletrônico. Proposta 

desclassificada com fulcro no art. 7º da lei nº 10520 /02. Suspensão de 

direitos em licitação com toda a administração pública. Distinção 

entre administração e administração pública. Inexistência. 

Preponderância do interesse público resguardando os princípios 

constitucionais da moralidade e eficiência. Afastamento de novos 

prejuízos aos cofres públicos. Previsão expressa no edital de que 

estariam impedidas de contratar/licitar com a administração as 

empresas declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do direito 

de licitar ou contratar com o poder público se a punição fosse aplicada 

por qualquer das esferas de governo. Recurso conhecido e provido. 

Decisão reformada. 1. a limitação de contratar-licitar com empresa 

penalizada em contrato/licitação anterior, em qualquer esfera 

administrativa, visa proteger o interesse público ao afastar interessada 

que poderá acarretar, novamente, prejuízos aos cofres e interesses 

públicos em geral, conferindo força normativa aos princípios 

constitucionais da moralidade e eficiência que devem ser observados 

em todas as atividades da administração. Deve a administração 

prestigiar e fazer preponderar o interesse público, o qual precisa ser 

resguardado pelos princípios constitucionais da moralidade e 

eficiência. 2. A punição prevista no inciso iii do artigo 87 da lei nº 

8.666 /93 não produz efeitos somente em relação ao órgão ou ente 

federado que determinou a punição, mas a toda a administração 

pública, pois, caso contrário, permitir-se-ia que empresa suspensa 

contratasse novamente durante o período de suspensão, tirando desta a 

eficácia necessária. 3. é irrelevante a distinção entre os termos 

administração pública e administração, por isso que ambas as figuras 

(suspensão temporária de participar em licitação (inc. iii) e declaração 
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de inidoneidade (inc. iv) acarretam ao licitante a não-participação em 

licitações e contratações futuras. 

 

 

 4. A administração pública é una, sendo descentralizadas as suas 

funções,  para  melhor  atender  ao  bem  comum.  A  limitação  dos  

efeitos  da "suspensão de participação de licitação" não pode ficar 

restrita a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio de 

conduta que inabilita o sujeito para contratar com a administração se 

estendem a qualquer órgão da administração pública. 5. Nos termos do 

item 2.3.1. do edital, não poderiam concorrer, direta ou indiretamente 

da licitação ou participar do contrato dela decorrente as empresas que 

se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, entidades 

empresariais que não tenham representação legal no brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder, administrativa e 

judicialmente, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas ou 

punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com o poder 

público aplicado por qualquer das esferas de governo. 6. salvo se o ato 

que impôs a penalidade de impedimento de contratar/licitar com a 

administração restringiu seus efeitos somente a determinada esfera 

administrativa e o edital impossibilitou de participar do certame 

apenas as sociedades empresárias impedidas de contratar/licitar com 

a entidade licitante, a sanção administrativa de impedimento de 

contratar/licitar com a administração é extensiva a todos os órgãos e 

entes públicos, e não somente ao impositor da penalidade, porquanto 

a administração é una e a medida visa preservar o interesse público e 

resguardar os princípios da moralidade e da eficiência. 7. Não 

prospera a pretensão de que a penalidade fique restrita ao âmbito do 

órgão punitivo, pois, considerando que a administração pública é una, 

os efeitos do desvio de conduta que inabilita o sujeito para contratar com 

a administração pública se estendem a qualquer de seus órgãos. 

precedentes do colendo superior tribunal de justiça. Recurso 

conhecido e provido. (Tribunal de Justiça do Estado do Distrito 

Federal, TJDF, Agravo de Instrumento, 1 Turma Cível, Rel. Alfeu 

Machado). 

 1
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Desta forma, amparada nos princípios que regem os atos da 

Administração Pública, espera-se pela desclassificação e inabilitação da 

empresa QFROTAS por evidente afronta desta e doutras cláusulas do edital. 

 

 

A jurisprudência, principalmente dos Tribunais de Contas, é 

pacífica no sentido que é ilegal vedar a oferta de taxas negativas, no entanto, 

orienta que os órgãos adotem cautela quando esta for apresentada, tendo em 

vista verificar a exequibilidade da proposta. 

 

Considerando que o objeto licitado opera em regime de 

desconto para a Contratante, a comprovação da exequibilidade é fundamental e 

orientada pelos Tribunais de Contas, pois, se a licitante oferta desconto para a 

Contratante ela deve auferir lucro em patamar superior ao desconto proposto. 

Logo, para que se obtenha alguma lucratividade, o desconto ofertado no 

momento do certame SEMPRE deverá ser menor do que o cobrado dos 

estabelecimentos credenciados. 

 
 

Diante disso, é de extremo rigor que, no mínimo, seja 

verificada a exequibilidade da proposta apresentada, através de 

documentação apresentada pela licitante. 

 

De fato, nos casos em que restem dúvidas quanto a 

exequibilidade das propostas oferecidas, devem os licitantes comprovarem a 

exequibilidade da proposta. Em regra, a comprovação da proposta pode ser 

realizada por meio da planilha de custos, que não foi em momento algum 

apresentada pela empresa. 

 

Sendo assim, caso não entenda pelo reconhecimento da 

inexequibilidade da proposta, requer a realização de diligência para apurar a 
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exequibilidade da proposta, conforme previsto pelo Edital. 

 

Ocorre que não foi comprovada a exequibilidade da proposta 

por parte da empresa, por essa razão apoia-se na doutrina de Marçal Justen 

Filho que assim discorre: 

 

“Se os dados disponíveis no âmbito da Administração induzirem à 
inexequibilidade, o pregoeiro deverá solicitar esclarecimentos 
complementares ao licitante. Deverá indagar os custos diretos e indiretos, 
inclusive solicitando o imediato encaminhamento de planilhas (o que poderá ser 
obrigatório em determinados casos, tal como abaixo apontado). Se o licitante não 
lograr apresentar uma explicação razoável, deverá produzir-se a desclassificação 
de sua proposta. Afinal, a ignorância do licitante quanto aos custos e outras 
informações pertinentes à execução da proposta é um forte indicativo de que a 
execução do contrato é incerta ou dependerá de variáveis fora do controle do 
licitante.” 

 

Neste diapasão, os Tribunais de Contas vêm orientando que 

a Administração deve proporcionar ao licitante que demonstre a 

exequibilidade de sua proposta, o que foi amplamente proporcionado a 

empresa QFROTAS, que momento algum trouxe documentação capaz de 

comprovar a exequibilidade da proposta. Consolidando o posicionamento da 

Conte de Cortas da União nesse sentido, veio a Súmula nº 262/2010 – TCU 

que dispõem: 

 
“O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 
8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, 
devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta.” 

 
Cabe destacar que, mesmo a empresa QFROTAS não tendo 

demonstrado a exequibilidade da proposta, isto não quer dizer que o mesmo 

se aplica  às  demais  licitantes,  uma  vez  que  são  empresas  de  capacidade  

financeira  distintas. O   fato de apresentarem propostas parecidas não significa 

que ambas suportam executar a referida oferta. 

 

Por ser uma empresa de grande porte e com diversos 

contratos celebrados com a Administração Pública, a Prime consegue executar 
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o contrato de forma eficiente, ainda que utilizando de uma alta taxa de 

desconto. 

 

Ademais, destaca-se novamente que a empresa QFROTAS já 

foi penalizada diversas vezes por aplicação de descontos descontrolados, que 

posteriormente não consegue arcar, recorrendo a ilegal prática de sobrepreço, 

como foi no caso descrito, com a Prefeitura Municipal de Cacoal, que inclusive 

a empresa Quality Flux (leia-se QFROTAS) foi declarada vencedora com uma 

taxa bem parecida com a ofertada nesta licitação. De tal forma, as punições 

provam a incapacidade da Empresa Recorrida em executar o contrato. 

 

Além de ser plenamente ilegal classificar a proposta que não 

teve a exequibilidade comprovada, continuar nessa ilegalidade e firmar 

contrato com a mesma é colocar em risco a execução contratual. 

 

Diante de todos esses fatos, o aceite de propostas SEM 

COMPROVAÇÃO da exequibilidade é ato irregular e ilegal, conforme 

previsto no edital. Como a empresa Qfrotas não comprovou que sua proposta 

é exequível, compete    ao pregoeiro proceder com a desclassificação, conforme 

prevê o edital. 

 

Sendo assim, não resta alternativa que não a de seguir as 

determinações do edital (princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório) e desclassificar a Recorrida por não comprovar a 

exequibilidade da sua proposta. 

 

 
 

Ilustre Pregoeiro, diante de todo o exposto, resta evidente que 

não houve a observância das exigências do instrumento convocatório, e que 

manter a Classificação e a Habilitação da licitante QFROTAS, mesmo sem 
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atender todas as exigências do edital, restará sedimentada a enorme 

irregularidade no julgamento do certame, o que certamente ensejará a busca 

de sua correção pelos demais órgãos de controle, se for preciso. 

 

É pacífico o entendimento que, tanto a Administração quanto 

os licitantes se obrigam a cumprir os itens do edital, pelo princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Dessa forma, a Lei Federal nº 8.666/93, assim dispõe: 

 
Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. [grifo nosso] 

 
 

Para José dos Santos Carvalho Filho: “A vinculação ao instrumento 

convocatório é garantia do administrador e dos administrados. Significa que as regras 

traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra 

fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível de 

correção na via 

administrativa ou judicial.” (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
Direito 

Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246). 

 

Sobre a observância ao Princípio da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório, o Poder Judiciário possui forte entendimento no 

sentido de proteção de tão importante princípio, vejamos: 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA QUE DEIXOU DE ATENDER 
ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. - O edital tem natureza normativa e 
caráter vinculante para a Administração e os licitantes. O princípio da 
vinculação tem fundamento na tutela da idoneidade do certame, da isonomia, da 
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legalidade, da moralidade e da segurança, de modo que suas cláusulas devem ser 
observadas, salvo se comprovada ilegalidade. - No caso, a exigência contida no 
edital mostra-se razoável, no que diz ao tópico "Da Habilitação", que exigiu, no 
caso de contrato de prestação de serviços técnicos, o contrato devidamente 
firmado entre as partes, com firma reconhecida e registro em cartório, para 
vincular a responsabilidade técnica com os profissionais informados na Certidão 
de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho de Classe, devendo ser respeitado o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que serve como 
garantia a todos os interessados. (TRF4, AC 5015180-57.2017.4.04.7200, 
QUARTA TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, 
juntado aos autos em 05/11/2019). EMENTA: ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. PREGÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 
AO EDITAL. 1. Houve ofensa ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, eis que estava expressamente previsto no Edital que a 
proposta de valores deveria ser feita pelo valor "mensal" e foi 
classificada empresa que apresentou valor "global". Logo, deve ser 
desclassificada a empresa que apresentou valor "global". 2. Apelações 
improvidas. (TRF4 5002242-14.2018.4.04.7000, QUARTA TURMA, Relator 
MARCOS JOSEGREI DA SILVA, juntado aos autos em 25/07/2019) 

 

Conforme se verifica, a jurisprudência é firme no sentido de 

que a Administração Pública e os licitantes se obrigam a respeitar os termos do 

edital, ademais, proceder de forma diversa implicaria na violação do princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório, e, consequentemente, da 

legalidade e da isonomia. 

 

Assim, resta evidenciado que os posicionamentos doutrinário 

e jurisprudencial caminham no sentido de que o edital faz lei entre as partes, 

sendo que sua inobservância não pode ser tolerada. 

 

De modo, que o edital estabelece que não poderam particpar 

empresas declaradas inidôneas por ato da Administração Pública, na 

Cláusula 5.2, do Instrumento Convocatório. 

 
Neste cenário, prosseguir com o certame sem observar o 

edital, desrespeitando os princípios da isonomia e da legalidade, configura-se 

uma afronta direta  ao  princípio da  vinculação ao instrumento convocatório, 

e  neste  sentido,  a única e justa alternativa, de forma a manter a lisura do 

processo licitatório, é a imediata desclassificação e inabilitação da licitante 
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QFROTAS SISTEMAS LTDA. 

 

 

 

Diante de todo o exposto, requer-se do Ilustre Pregoeiro da 

MUNICÍPIO DE ITARANA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, que 

receba o presente Recurso Administrativo, e que considerando os seus termos 

julgue-o procedente, de modo a: 

 
(i) INABILITAR e DESCLASSIFICAR   a   empresa   

QFROTAS   SISTEMAS S/A, como medida de legalidade, 

isonomia e vinculação ao instrumento convocatório, tendo 

em vista que a empresa não atende aos requisitos do Edital, 

em razão do péssimo histórico em contratações com a 

Administração Pública, sofrendo punição em diversos 

Municípios conforme citado, ausência de comprovação da 

exequibilidade da sua proposta, ainda mais pelo seu 

histórico de prática de sobrepreço, fato este impeditivo de 

declará-la habilitada e vencedora do certame. 

 
(ii) CLASSIFICAR e HABILITAR a proxima licitante 

classificada, prosseguindo com o certame licitatório; 

 
Na remota e absurda hipótese de indeferimento do recurso 

apresentado pela Recorrente, requer-se cópia integral dos autos do processo 

licitatório,   para   salvaguarda   de   direitos   e   adoção   das medidas judiciais  

cabíveis e comunicação aos órgãos de fiscalização externos (Ministério 

Público e Tribunal de Contas). 

 
 

Termos em que pede deferimento. 

Santana de Parnaíba/SP, 15 de março de 2023. 
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Matriz: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160  
Filial: Rua Açu, 47 – Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335 juridico@primebeneficios.com.br  1

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

Substabeleço, com reserva de iguais, ao advogado Othon Welber Baragão, brasileiro, 

solteiro, advogado regularmente inscrito na OAB/SP nº 484.365, inscrito no CPF sob nº 

446.476.848-22, com endereço profissional à Rua Calçada Canopo, nº 11 – Sala 03 – 

Alphaville Empresarial - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06.541-078, os poderes que me 

foram outorgados pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 

05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, nº 11 – Sala 03 – Alphaville 

Empresarial - Santana do Parnaíba/SP – CEP: 06.541-078.  

 

 

 

Santana de Parnaíba, 18 de janeiro de 2023. 

 

 

JEAN MARIO SANTOS FERREIRA 

OAB/SP nº 471.792 

Este documento foi assinado digitalmente por Jean Mario Santos Ferreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3AB7-9AB2-C072-80FA.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/3AB7-9AB2-C072-80FA ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 3AB7-9AB2-C072-80FA

Hash do Documento 

8AD701C5427BDC820D167CA09D8449B7151A56A724B41F309E7BB83E4328A779

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/01/2023 é(são) :

Jean Mario Santos Ferreira - 130.187.986-00  em 18/01/2023 

10:55 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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PROTOCOLO DE RECURSO | Pregão Eletrônico nº 005/2023 | 20641 -
MUNICÍPIO DE ITARANA - ES
15/03/2023 15:26

De: Othon Welber Baragão <othon.baragao@primebeneficios.com.br>

Para: "licitacao@itarana.es.gov.br" <licitacao@itarana.es.gov.br>

Cc: Yan Elias <yan.elias@primebeneficios.com.br>, "Joao Paulo Correa Carvalho"
<joao.carvalho@primebeneficios.com.br>, "Emanuelle Frasson"
<emanuelle.frasson@primebeneficios.com.br>

Ilustre Pregoeiro(a),

Cumprimento Vossas Senhorias em nome da empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial.

Envio tempes�vamente e nos termos do edital, o Recurso Administra�vo ao Pregão Eletrônico nº
005/2023.

Estendo meus votos de consideração para com toda a equipe de licitação.

Peço, encarecidamente, a confirmação do presente e-mail para fins de segurança e controle.

Atenciosamente,

Anexos:

• image001.png
• RECURSO ASSINADO.pdf
• 02. PROCURAÇÃO PRIME.pdf
• 03. SUBSTABELECIMENTO - OTHON - assinado.pdf
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